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As redes sociais da Associação Nacional de Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra) foram criadas com

objetivo de disseminar a atuação da entidade em suas diversas vertentes, noções sobre direitos trabalhistas e

também para informar como atua a Justiça do Trabalho e os seus juízes.

Diante do vasto campo de atuação da Associação e da crescente movimentação de suas páginas, e para que as

redes sociais da Anamatra sejam utilizadas de maneira consciente, respeitosa e transparente, as mensagens e os

comentários de usuários estarão sujeitos à moderação e �ltragem, conforme as regras de uso.

Dessa forma, com o objetivo de manter um ambiente de cordialidade em nosso espaço virtual, os responsáveis

pelas redes sociais da Anamatra poderão remover as mensagens, e ainda excluir e bloquear o usuário, em casos de

reincidência, sem justi�cativa, consulta ou alerta prévios, nos seguintes casos, entre outros que possa considerar

inapropriado de alguma forma:

Utilização de linguagem ofensiva, desrespeitosa, abusiva, ilegal, caluniosa, ameaçadora ou difamatória

Opiniões de conteúdo, obsceno racista ou que incitem atos de conteúdo discriminatório e preconceituoso

Apologia a práticas ilícitas

Mensagens que contenham links suspeitos ou façam uso de informações e imagem de pessoas e

instituições de forma indevida, bem como de cunho publicitário, conteúdo de “spam”, “correntes” ou fora de

contexto

Comentários que ofendam outros usuários ou a Anamatra e seus representantes

Mensagens sem a identi�cação de autoria

Todos os usuários deverão estar de acordo e cientes das regras de uso e convivência das redes sociais da

Anamatra, o que não exclui as normativas próprias das plataformas Facebook, Twitter, entre outras redes sociais.
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Expor o seu ponto de vista e discordar de uma ou outra posição da Anamatra ou de usuários da fanpage é algo

normal e que faz parte do ambiente democrático das redes sociais. Contudo, é necessário que essa manifestação

seja respeitosa.

A equipe da Anamatra está à disposição para esclarecer dúvidas e fornecer demais informações pelo e-mail

imprensa@anamatra.org.br (mailto:imprensa@anamatra.org.br).
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Este é o per�l o�cial da Justiça Federal do Rio de Janeiro no Instagram. Com a utilização desse
novo canal de comunicação, a JFRJ visa à aproximação e ao diálogo com o cidadão, além da
divulgação de informações institucionais e de ações sociais para a promoção da cidadania, dos
direitos humanos e de acesso à justiça.

O per�l no Instagram será monitorado e atualizado nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, entre
11h e 19h.

A página está aberta à sociedade e seu uso deve se pautar pela responsabilidade.

 

- Serão excluídas mensagens com os seguintes conteúdos:

- ofensivos, ameaçadores, difamatórios, abusivos, obscenos, injuriosos, caluniosos ou
discriminatórios e/ou que violem os direitos legais de terceiros;

- spams, links maliciosos (vírus), mensagens fraudulentas, correntes, de propaganda ou com
conteúdo protegido por direitos autorais;

- que promovam o ódio e incitem à discriminação, hostilidade e violência contra uma pessoa ou
grupo em virtude de raça, religião, nacionalidade, orientação sexual, gênero, condição física ou
outra característica;

- de propaganda político-partidária ou opinião favorável ou contrária a candidato/político;

- comentários considerados como Spam.

- mensagens e comentários que não se relacionem ao que está publicado;

- per�s falsos ou fakes.

 

Os conteúdo postados são de responsabilidade exclusiva dos proprietários das contas, que
responderão por suas consequências.

Ao utilizar este espaço, o usuário estará de acordo com as regras de uso descritas acima.  Em caso
de violação e sem prejuízo de outras medidas, a mensagem pode ser removida e o proprietário
da conta advertido ou mesmo bloqueado imediatamente deste espaço virtual. A reincidência
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poderá acarretar o banimento de�nitivo.

 

Observações:

Imprensa – este não é um canal para atendimento de solicitações de jornalistas. As demandas
dos veículos de comunicação deverão ser encaminhadas para imprensa@jfrj.jus.br
(mailto:imprensa@jfrj.jus.br).

 

<< Voltar

 

Fóruns da capital:
Avenida Rio Branco, 243 – Centro – RJ – CEP: 20040-009

Avenida Venezuela, 134 – Saúde – RJ – CEP: 20081-312

Fóruns das Subseções (/atendimento/enderecos-e-telefones/capital-e-subsecoes-enderecos-e-
competencias)

Sede administrativa:
Av. Almirante Barroso, 78 – Centro – RJ – CEP: 20031-001

Justiça Federal de Primeiro Grau no Rio de Janeiro 
CNPJ: 05.424.540/0001-16

Horários
Horário de atendimento: 
Das 12h às 17h

Horário de expediente: 
Das 11h às 19h

Plantão judiciário:

Pedidos urgentes fora do horário de expediente (inclusive feriados e �nais de semana)

Juízos de plantão (/expediente-da-justica-federal/plantoes-judiciarios)

Teleatendimento durante a vigência do trabalho remoto:
(21) 3952-5373 (tel:213952-5373) (PABX) 
Dias úteis, das 11h às 19h

Suporte para sistemas processuais e 
1° atendimento remoto: 
https://suprocsistemas.jfrj.jus.br/ (https://suprocsistemas.jfrj.jus.br/)

Consulta processual por telefone (sistema Apolo): 
(21) 2282-7700

Contatos dos juízos (/atendimento/enderecos-telefones-e-emails/emails-e-telefones-dos-juizos)

Desenvolvido pela JFRJ/CNOV em Drupal (https://www.drupal.org/)
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Política de Uso e Convivência das Redes

Sociais da AGU

As redes sociais da Advocacia-Geral da União (AGU) foram criadas com intuito de divulgar a atuação da

instituição para a sociedade, como meio de disseminar e ampliar o acesso à informação.

Para adequar as páginas às pessoas de todas as idades que têm acesso às redes sociais, as mensagens e

os comentários de usuários estarão sujeitos à moderação e filtragem. Conforme disposto na Portaria nº

124, de 28 de março de 2012, que regulamenta a supervisão das redes sociais pela Assessoria de

Comunicação Social da instituição, estas são regras de uso e convivência para que a relação seja

respeitosa e atinja seu objetivo principal:

• São vedadas mensagens e/ou comentários/fotos/vídeos desrespeitosos, abusivos, ilegais, caluniosos,

ameaçadores, jocosos, profanos, difamatórios, discriminatórios, ofensivos, obscenos, preconceituosos,

racistas, homofóbicos, de caráter publicitário (spam) ou comercial, fraudulentos, danosos, fora de

contexto, que contenham links suspeitos, que divulguem informações pessoais, sejam escritos em caixa

alta (letras maiúsculas) ou que procurem promover ou difamar a imagem de figuras públicas, civis e

colaboradores da Instituição.

• Não serão aceitas mensagens que usem a imagem de terceiros, entidades ou marcas comerciais.

Caso sejam identificadas manifestações com qualquer um desses temas ou teor, a mensagem será

removida e o usuário poderá ser bloqueado imediatamente, independentemente de justificativa, consulta

ou alerta prévio.

Ao utilizar este espaço, o cidadão está de acordo e ciente das regras de uso e de convivência aqui

descritas, bem como quaisquer outras aplicadas pelos fornecedores dos serviços, conforme disposição

em seus respectivos aplicativos e formulários de cadastro.

As demandas de imprensa serão tratadas exclusivamente pelo e-mail imprensa@agu.gov.br e os

atendimentos da Ouvidoria são feitos por meio do link disponível no menu principal do site

www.gov.br/agu.
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